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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA 

 

CONTRATO MPF/PB Nº xx/2026 
 

CONTRATO MPF/PB Nº xx/2026 QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM A PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 
ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA A PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO CONTINUADO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DOS PURIFICADORES DE 
ÁGUA DA REDE/POTÁVEL INSTALADOS NA SEDE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NA PARAÍBA, 
EM JOÃO PESSOA – PB, INCLUINDO ASSEPSIA, TROCA DE 
FILTROS, FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, 
 

(PROCESSO Nº 1.24.000.000xxx/2026-xx) 
 
 

A União, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n.º 

26.989.715/0020-75, situada na Av. Epitácio Pessoa, nº 1.800, Expedicionários, João Pessoa/PB, 

representada neste ato pelo Secretário Estadual, JOÃO MONTEIRO DE LIMA NETTO, matrícula funcional n.º 

5.044, endereço eletrônico PRPB-cadm@mpf.mp.br, no uso da competência constante no inciso IX do art. 

41, do Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 05.05.2015, ou, nas ausências e 

impedimentos deste, por seu substituto, MATIAS LEAL DA FONSECA NETO, matrícula funcional n.º 24.697, 

ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante denominados simplesmente MPF/PB. 

 

A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda sob o número CNPJ n° XXXXXXXXXXXXX, estabelecida na ..………………………., CEP. ………………..., Fone: 

(XX) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada 

pela Empresária, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme Contrato da Sociedade Limitada Unipessoal, 

daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA. 

Tendo em vista o que consta no Processo nº 1.24.000.000xxx/2026-xx e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Dispensa Eletrônica nº XXXXXXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

ÚNICO 
PR-PB-000xxxxx/2026  

mailto:PRPB-cadm@mpf.mp.br
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/147973858
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1    CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação do serviço continuado de manutenção corretiva 
e preventiva dos purificadores de água da rede/potável instalados na sede do Ministério Público Federal na 
Paraíba, em João Pessoa – PB, incluindo assepsia, troca de filtros, fornecimento de peças de reposição, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital do Dispensa Eletrônica nº xxxxx/2026; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência (ITEM 6 e ITEM 
5), anexo a este Contrato. 

3.2 O  fornecimento de peças de reposição por meio de ressarcimento seguirão os tramites e normas contidos 
no item 10 do Termo de Referência. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Os critérios para subcontratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência (ITEM 4.14), anexo a este Contrato. 

5  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor anual estimado para o primeiro ano do contrato é de R$ xxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme tabela abaixo: 

 

 
Item 

 
 
 
 
 
 

 
(a) 

 

 
Código 

Material/ 

serviço 

 
 
 

 
(b) 

 

 
Classe 

material 

 
 
 
 

 
(c) 

ESPECIFICAÇÃO 

 
 

 
(d) 

 
U.M. 

 
 
 
 
 
 

 
(e) 

 
Quan

t. de 

Equi

p. 

 
 

 
(f) 

Nú-

mero 

de 

Intervenções 

Preventivas 

(anual) 

 
(g) 

Quant. 

total 

anual 

de Ma-

nut/ 

Peças 

(f x g) 

 
(h) 

Valor 

unitá-

rio  

R$ 

 
 

 
(i) 

Valor to-

tal 

anual  

R$ 

 

(j) 
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1 

 
21628 

 
- 

Manutenção Preventiva de Higie-

nização de Purificador IBBL 

PFN2000, com produto químico 

 
UN 

 
10 

 
02 

 
20 

  

 
2 

 
9999 

 
13530 

Fornecimento Filtro Cofilter Pré 

C+3 do Purificador IBBL PFN2000 
 

UN 

 
10 

 
02 

 
20 

  

 
3 

 
9999 

 
13530 

Fornecimento do Filtro Natural 

C+3 do Purificador IBBL PFN2000 

 
UN 

 
10 

 
02 

 
20 

  

 
4 

 
21628 

 
- 

Manutenção Preventiva de Higie-

nização de purificador TOP LIFE 

NEW PLATINUM CLASS, 

com produto químico 

 

 
UN 

 
04 

 
02 

 
08 

  

 
5 

 
9999 

 
13530 

Fornecimento do Filtro Classe A 

do purificador Top Life New Plati-

num Class 3000 litros 

 
UN 

 
04 

 
02 

 
08 

  

6 19984 - 
Visita e serviço técnico corretivo 

POR DEMANDA UN - - 03   

 
7 

 
4105 

 
7310 

Fornecimento, POR DEMANDA, 

de mangueiras compatíveis para 

substituição, caso necessário. 

 
UN 

 
- 

 
- 

 
03 

  

 
8 

 

 
3488 

 

 
4610 

Fornecimento, POR DEMANDA, 

de Torneira compatíveis com o pu-

rificador IBBL PFN2000 para subs-

tituição, caso necessário. 

 
UN 

 
- 

 
- 

 
03 

  

 

 
9 

 

 
3488 

 

 
4610 

Fornecimento, POR DEMANDA, 

de registro compatíveis com o puri-

ficador TOP LIFE NEW PLATI-

NUM   CLASS   para 

substituição, caso necessário. 

 

 
UN 

 

 
- 

 

 
- 

 

 
03 

  

VALOR TOTAL ANUAL DA CONTRATAÇÃO (R$)  

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 

6  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência (ITENS 7 e 8), anexo a este Contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os critérios de reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência (ITEM 8.29 ), anexo a este Contrato. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 As obrigações da contratante e demais condições a ela referentes encontram-se definidas no Termo de 
Referência (ITEM 5.7), anexo a este Contrato. 
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9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 As obrigações do contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidas no Termo de 
Referência (ITEM 5.6), anexo a este Contrato. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD               

10.1 As PARTES se comprometem a cumprir a legislação de proteção de dados pessoais, especialmente, a 
Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), o Marco Civil da Internet (Lei Federal 
nº 12.965/14) e demais regulamentos emitidos pelas autoridades competentes, e, de forma específica para 
o CONTRATANTE, o disposto na Resolução nº 281, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que institui a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de 
Proteção de Dados Pessoais no Ministério Público.  

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Não serão exigidas, para a presente contratação, garantia contratual, de que trata os arts. 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, considerando o baixo custo e a baixa complexidade da contratação. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 As infrações e as respectivas sanções, com estrita observância à Lei nº 14.133/2021 e à Portaria 
PGR/MPU nº 178/2023, encontram-se previstas no Termo de Referência, cujas disposições regerão esta 
relação contratual durante toda a sua vigência, sem prejuízo de eventuais modificações que venham a ser 
formalizadas por termo aditivo. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3 Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 200087  (Ministério Público Federal na Paraíba); 

II. Fonte de Recursos:  1000000000 (Recursos do Tesouro - Exercício Corrente); 

III. Programa de Trabalho: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ; 

IV. Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

V. Plano Interno: xxxxxxxx; 

VI. Nota de Empenho: 2026NE0000xxxxx. 

14.2 A Administração deverá atestar a cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 
contratação e a vantagem de sua manutenção. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal na Paraíba, Seção Judiciária da Justiça Federal em João Pessoa para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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João Pessoa, data da assinatura eletrônica. 
 
 

MPF/PB 
João Monteiro de Lima Netto 

Secretário Estadual 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Empresa 

 

De acordo: 
 
Em:  data da assinatura eletrônica. 

 
 

Bruno Galvão Paiva 
Procurador-chefe 

 

 

  


